
Embu das Artes, 28 de outubro de 2021.
 

De: Diretoria de Serviços Legislativos 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1735/2021 
Proposição: Indicação n° 1288/2021 
 
Autoria: Índio Silva
 
Ementa: Os vereadores Gilberto Oliveira da Silva (Índio Silva) e Francisco Renato de
Oliveira Vieira , no uso das atribuições que lhes conferem o artigo 133 § 1º e 2º do
Regimento Interno, Indicam ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instalação de uma
base da GCM (Guarda Civil Municipal) Sito à Rua Minuano - Praça do Bosque Jardim
Batista – Cidade Estância Turística de Embu Das Artes - SP
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificação da Propositura  
 
Ação realizada: Verificação Concluída  
 
Descrição:
 
Matéria do Expediente da 34ª Sessão Ordinária - 03/11/2021          
 
Pauta da 34ª Reunião da Comissão Mista Permanente - 03/11/2021
 
Similar a Indicação Nº 376/2017 
 
Próxima Fase: Reunião da Comissão
 
  
 

Gustavo Ferreira Monte 
Oficial Legislativo 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 360036003900350035003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 360036003900350035003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 360036003900350035003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletrônicamente e pode ser acessado no endereço autenticidade utilizando o 

identificador 360036003900350035003A005400

Assinado eletrônicamente por Gustavo Ferreira Monte em 28/10/2021 10:13 

Checksum: 83C5C4DFEFF01104DC9051F742BD4844B56CAF66FA62704CBE4CC1792C362D16


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



